ATA Nº 40/2014 -  REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, às 13 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, compareceram os Vereadores   Valberto Paixão da Silva e Tereza Camilo dos Santos,   para reunião  extraordinária da comissão de Obras e Serviços Púlbicos. Ausente o Vereador Osvaldino da Silveira, Relator da referida comissão. Os Vereadores foram comunicamos por telefone a respeito da reunião, a pedido do Presidente da comissão, sendo que o Vereador Osvaldino não pôde comparecer. Presente também a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a e a Assessora Jurídica Juliana Rigolon de Matos.  Foi analisado  o Parecer Jurídico n° 090/2014,  e o projeto de lei n° 039/2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a desapropriação amigável ou judicial de imóvel rural e dá outras providências, sendo que a comissão decidiu aguardar primeiramente o pronunciamento das comissões de Legislação e Finanças para somente então emitir o seu parecer.  O Vereador Valberto solicitou à Oficial Legislativa para elaborar uma emenda modificativa ao Projeto de Resolução n° 4/2014,  que estabelece e regulamenta o uso dos veículos que compõem a frota da Câmara Municipal de Guaíra, alterando o parágrafo único, para que não conste prazo de solicitação de uso dos veículos e também o artigo 11, incluindo a palavra Vereador.  Nada mais havendo a ser  tratado, foi encerrada a  reunião, sendo lavrada  a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, PR, em 26 de novembro de 2014.


VALBERTO PAIXÃO DA SILVA – Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos


TEREZA CAMILO DOS SANTOS – Secretária da Comissão de Obras e Serviços Públicos


JULIANA RIGOLON DE MATOS - Assessora Jurídica






